
DECRETO LEGISLATIVO Nº 862/2009.

Concede  Título  de  Cidadania 
Honorária de Sete Lagoas/MG.

.
O  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Sete  Lagoas/MG 

aprovou,  e  o  Sr.  Presidente  no  uso  das  atribuições  que 
conferem o  parágrafo  único  do  art.  85  da  Lei  Orgânica  do 
Município  de  Sete  Lagoas,  promulga  o  seguinte  Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorária de 
Sete Lagoas/MG ao SR. IRINEU SOUZA CORDEIRO.

Art. 2º A entrega da homenagem mencionada no artigo 
anterior  será  realizada  em  reunião  solene  da  Câmara 
Municipal de Sete Lagoas, convocada estritamente para essa 
finalidade,  a ser definida em Resolução própria.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2009

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Presidente


